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t , ... 
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AUTORIZA PO DER EXEC UTIVO A CELEBRAR 

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 

(UM . . ) EJ\'SI LADEIRA/PICADEIR A DE FORRAGEM 

EM F VO DA AS OCIA Ç ÃO DOS PRODUT ORES 

R UR IS DE ELA VENEZA - APRBV, NOS TERMOS 

DA LEr FE DERAL Nº 13.019/2014, E DÁ O UTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O EFEIT UNIC IP L DE ITARA P.,, Est do do Espírito Santo, no uso de suas 
at i ições 1 gai , faz sa r que a Câr ra de Vereadore~ aprovou e eu sanciono a 
seg inte Lei: 

Art. l º Fica o Poder E.'ecut ivo autorizado a ceder. me ian te Acordo de Cooperação, na fo rm a da Le i 
Federa l nº 13.0 19/2 14, à Associação dos Prod tore" ura is de Bela Veneza - APRBV, inscri ta no 
C PJ ·ob o n" 09.2 3 .4 10/000 1-42. com sede admi nistrativa na local idade de Bela Veneza, Município 
ele ltar' na, fatad uo I ~ píritu Sant . o uso e a ç•0,,se de 1 (um a) Ensi ladeira/P icade ira de Forragem, de 
pw pri ed de do lunicí.Jio d ltaran a1 ES, confo rn1e .:Ha..:t~dst ica · abai>. especificadas: 

- · 
Qtde O bjet /Eq uipa mento Especificações 

Ensi ladeira/Pi cadeira de Acopláve l 75cv. Marca Cremasco, Modelo ECT-4800 Plus T-
OI Forrage1n 90 Bica Longa - 15 000 KG/HR, Nota Fisca l nº 000.000.32 1 

-

Art. :'.º Ac ·mlo -:'. C0operaçãL• tem por objeti ·o tra:1-;fcr ir a p sse do bem móvel descri to no a . 1° 
lesta Le i à , -> ::.oc açif<, dos Pruduwr s Rurai .· de Belc.. eneza - AP BV, para servir de apoio aos 

As ociados no de_ nvolviment d ativi dades rui ai . 

§ lº implem nto agrícola s rá ut il izado excl usiv ai ente pe la Associação para fi ns de fomentar e 
clt-s nv !ver a ativ idade agríc la local, em benefíc io de "eus Ass ciado __ 

§ ?.' A desti ne\ ~ o do im lem "nto agrícola com fi n 1 idade iversa da pre\ ista nesta Le i. ou na Le i Federa l 
nº 13 . 19/2011. Pt tori a o cl e r Executivo a resc i1 ir un ilateral me te o Acordo de Cooperação, 
re1ornando o b 111 ao unicípio d ltarana/ES, 5(:1 di reito a Associaçã à indenização. 

A rt. 3º Fica , pre· sam nte vedada à Associação transfer ir ou ceder os 1 aq ui nários agrícolas, objeto da 
pr · nte Lei, a rerceiros. 

An. 4" urant"' ' v 1g:ênci do corda de Co peração, correrão por conta ún ica e exc lusiva da 
/\-sociação as ! ·.:i..::sa:. dec rrent s da util ização mam tenção do ve íc ulo. maquinários e implementos 

a .co las: 
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A rt. 5º A Ass eia ão s rá responsáve l pe las perda e danos causados so bre os maqu inários. dentro de 

s a área de rcspon abili dade. conform e ajustado no Acordo de Cooperação. 

Pa rá rafo ú nico. ão se ap lica à Associação a re~po1 i. abil idade de que trata o caput em razão do 

desgaste atura i do b m deco re11ti: do seu uso ,)rdinári e do per c imento pe lo decurso do tempo. 

Art. ºAo tén ino do razo de v igênc ia do Aco rdo de Cooperação, o bem retornará imediatamente ao 

Muni ,ípi o, nã so arrendo à Asso iação qua lquer di re ito à indenização . 

A rt. º Fica o P de r E. ecut iv d ispensado de realizar o C hamamento Púb lico para firmar Ac rdo de 

Coo ração t.: L) lll vi st as a ced 3 r o so do bem e peci tic do no art. 1° da presente Lei à Associação dos 

Prod uto res ura1 de ela eneza - APRBY. n s termos do inciso li do art . 3 1 da Lei Federal nº 
1.., .O 1 /20 14. 

A rt. º A celebração d Ac rdo d C operação tratado ne ta Le i fica condicionada ao atendimento de 

toda as ex igênci as prev istas na Lei 13 .O 19/201 4. 

A rt. º P r n 10 em olver a transferênc ia de rec c1r os tinanc . iros, fica o Poder Executivo dispensado de 

ap es nta r dot· çào rçamentária. estudo de im pact orçamentário financeiro e a dec laração do 

or(hrndor d d spe as de a eq uação orçamentár ia fi nance ira con1 a lei orçamentár ia anua l e 

om p tib il ida e com o plano p lurianual e com a lei de d iretrizes orçamentárias. nos termos do art . 16 

cl L ide Res 11 . • il idade F iscal. 

A rt. ! . Esta Lei e .1 trará em ig r na data de sua pub licação. 

Gabinete o Pr fe ito de ltarana/ES, em 20 de ezembro de 2022. 

F~ ELENE TEIR ZANETTI 
S ·retária icipal de Administração e Finanças 
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